
Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja encaminhado ao Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Cervantes, por meio da Secretaria 

competente, informações sobre a viabilidade de implantação de atendimento veterinário de baixa 

complexidade, para animais adotados oriundos de resgates do Departamento de Bem-Estar Animal 

do município, pelo período de até 12 (doze) meses após a adoção, considerando a possibilidade de 

utilização da parceria já existente com a clínica veterinária que presta serviços de castração ao 

município.

A presente iniciativa visa fortalecer as políticas públicas de proteção e bem-

estar animal, incentivando a adoção responsável e garantindo condições mínimas de 

acompanhamento à saúde dos animais resgatados.

É de conhecimento que muitos animais provenientes de resgates chegam em 

situação de vulnerabilidade, necessitando de cuidados iniciais após a adoção. Nesse contexto, a 

oferta de atendimento veterinário de baixa complexidade e orientações básicas durante o primeiro 

ano pode contribuir significativamente para a adaptação do animal ao novo lar, reduzindo riscos à 

saúde e prevenindo o abandono.

A proposta também busca estabelecer uma rede de apoio por meio da clínica 

parceira, ampliando a capacidade de atendimento do município sem sobrecarregar diretamente a 

estrutura pública. Após esse período inicial de 12 meses, o responsável pelo animal passaria a 

utilizar a rede privada para continuidade dos cuidados.

Requerimento

Solicita ao Poder Executivo informações 
sobre a viabilidade de implantação de 
atendimento veterinário de baixa 
complexidade para animais adotados 
oriundos de resgates do Departamento de 
Bem-Estar Animal do município."
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Ressalta-se que a medida tem como principal beneficiário o animal, 

promovendo seu bem-estar, saúde e qualidade de vida, ao mesmo tempo em que fortalece a política 

de adoção responsável no município.

Diante do exposto, solicito os seguintes questionamentos:

1. Há estudos ou planejamento por parte do Executivo para implantação 

de programa de atendimento veterinário de baixa complexidade destinado a animais adotados 

oriundos de resgates municipais?

2. Há possibilidade de utilização da parceria já existente com a clínica 

veterinária responsável pelos serviços de castração para também viabilizar o atendimento 

veterinário de baixa complexidade e orientações aos animais adotados?

3. O município dispõe de levantamento sobre o número de animais 

resgatados e adotados? Em caso positivo, seria possível atender essa demanda ou até mesmo ampliá-

la?

4. Seria viável garantir atendimento veterinário e orientações básicas por 

um período de até 12 meses após a adoção?

5. Já há algum estudo para definição de critérios visando uma possível 

implementação do programa?

6. Há previsão orçamentária ou possibilidade de destinação de recursos 

para implementação da proposta?

Diante da relevância da matéria, especialmente no que se refere à promoção 

do bem-estar animal e ao incentivo à adoção responsável, conto com o apoio dos Nobres Pares para 

a aprovação do presente requerimento.

Sala “D. Idílio José Soares”, em 13 de abril de 2026.

WILLIAN TADEU RAMOS DE SOUSA
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=D070-4538-4E0N-11U8 , ou 
vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: D070-4538-4E0N-11U8

3


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: D07045384E0N11U8
		2026-04-13T18:28:01-0300
	Willian Tadeu Ramos de Sousa




